
Prezados Estudantes

Conforme o calendário de matrícula divulgado pelo DRCA hoje,  dia 22/03 foi divulgado o 
resultado da 1ª Fase da Matrícula 

PEDIMOS A ATENÇÃO DE TODOS PARA O SEGUINTE:

1) a primeira fase das matrículas é de MERA PROPOSTA não garantindo vaga nas disciplinas e 
turmas solicitadas;

2)  as propostas formalizadas com inconsistência e  que obtiveram  o DEFERIMENTO da 
coordenação,  esclarecemos que tal despacho refere-se tão somente ao envio da proposta com a 
inconsistência apontada pelo sistema, não garantindo vaga nas disciplinas solicitadas;

3) o processamento da matrícula é realizado automaticamente pelo sistema, SEM QUALQUER 
INTERFERÊNCIA dos colegiados.

Assim, após a divulgação do resultado da 1ª fase, os alunos devem ACESSAR O SIGA e verificar 
as disciplinas e turmas em que sua matrícula foi processada.

Na 2ª FASE das matrículas, que ocorrerá nos dias 25, 26, 27 e 28/03 será possível a inclusão de 
disciplinas com vagas disponíveis e exclusivamente no curso (turno) de origem.

É frequente que, no processamento das matrículas uma turma tenha 60 alunos 
matriculados e a outra turma tenha 30/40, em evidente desequilíbrio. Para otimizar o uso 
dos espaços e garantir um equilíbrio do número de alunos entre as turmas de uma mesma 
disciplina (turma A/B ou turma C/D), poderá ocorrer remanejamento de alunos entre as 
turmas, respeitado o turno destes.  

CASO OCORRA O REMANEJAMENTO O ALUNO SERÁ COMUNICADO PELO COLEGIADO.

ALUNOS QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTA NA 1ª FASE :

Os alunos que deixaram de cumprir as normas acadêmicas e NÃO ENVIARAM SUAS 
PROPOSTAS NA 1ª FASE DAS MATRÍCULAS, deverão realizar o acerto de matrículas  
presencialmente, na Secretaria do Colegiado de Graduação,  no período de 30/03 a 08/04, cujo 
horário de atendimento será de 08h00 às 22h00

 Link formulário:https://colgrad.direito.ufmg.br/wp-content/uploads/2021/05/REQUERIMENTO-
ACERTO-DE-MATRICULA.pdf

O acerto de matrícula depende sempre da existência de vagas na disciplina solicitada. Disciplinas 
solicitadas em curso (turno) diverso   SERÃO  ACEITAS  APENAS NO CASO DOS ALUNOS 
CONCLUINTES EM 1º/2022, COM CHOQUE DE HORÁRIOS EM DISCIPLINAS 
OBRIGATÓRIAS.

Os alunos que não enviaram suas propostas mas precisam se matricular EXCLUSIVAMENTE EM
TCC, cujas vagas não têm limite, será possível o envio da proposta já na 2ª fase.

 LEMBRAMOS QUE O ACERTO DE MATRÍCULA É 
EXCLUSIVAMENTE PARA DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS
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